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Diretor do Departamento Administrativo/FME, às fls. 476, Processo Administrativo Nº 
210/2630/2020. Do prazo: O prazo previsto da presente renovação será 12 (doze) meses, 
conforme disposto às fls. 476, Processo Administrativo 210/2630/020. A contar da data de 
sua publicação no D.O. Valor: O valor total da presente renovação é de R$ 798.720,00 
(setecentos e noventa e oito mil, setecentos e vinte reais), sendo empenhado inicialmente 
o valor de R$ 199.680,00 (cento e noventa e nove mi, seiscentos e oitenta reais) à conta 
do Programa de Trabalho: 20.43.12.368.0135.6337 Código de Despesa: 
3.3.3.9.0.40.00.00.00 Fonte: 205 Nota de Empenho N° 001137/2022. DA TROCA DO 
FISCAL: De acordo com a solicitação de fls. 325, o novo FiscaL do contrato n° 039/2020 
será o Sr. Luiz Carlos Magdaleno, matrícula n° 244.486-9, Cargo: Assessor C, lotado no 
Departamento do Administrativo/FME. Fundamento Legal: com fundamento no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93. Processo Administrativo: 210/2630/2020. Data de Assinatura: 
01/10/2022. 
 

Art 1º – PROMOVER A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO, com fundamento 
no Artigo 159, inciso II da Lei Orgânica do Município de Niterói, datada de 04.04.90 e 
considerando o que estabelecem os artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei 3.067/13, de 13 de 
dezembro de 2013 e o §4º do artigo 26 da Lei nº 3.246/2016 de 27 de dezembro de 2016 
e a Portaria FME nº 600 /2006, de 27 de junho de 2006, de acordo com a tabela abaixo:  

Matrícula Processo Progressão Concedida 

112370260 210010578/2022 NM 

112378347 210010796/2022 NM 

112378848 210010637/2022 NM 

112378863 210010871/2022 NM 

112379803 210010329/2022 NM 

112333342 210010744/2022 NS 

112342905 210010817/2022 NS 

112363984 210010766/2022 NS 

112367084 210010788/2022 NS 

112374726 210010510/2022 NS 

112378146 210010470/2022 NS 

112379433 210010517/2022 NS 

112379784 210010687/2022 NS 

112379785 210010498/2022 NS 

112379790 210010383/2022 NS 

112248656 210010694/2022 ESP 

112340081 210010553/2022 ESP 

112340776 210010698/2022 ESP 

112349314 210010857/2022 ESP 

112349876 210010691/2022 ESP 

112353837 210010552/2022 ESP 

112363638 210010656/2022 ESP 

112374122 210010676/2022 ESP 

112378491 210010807/2022 ESP 

112378506 210010758/2022 ESP 

112378801 210010307/2022 ESP 

112378874 210010664/2022 ESP 

112379172 210010709/2022 ESP 

112379179 210010863/2022 ESP 

112379182 210010602/2022 ESP 

112379331 210010365/2022 ESP 

112379361 210010535/2022 ESP 

112379607 210010808/2022 ESP 

112379833 210010859/2022 ESP 

112379834 210010430/2022 ESP 

112379835 210010634/2022 ESP 

112379838 210010428/2022 ESP 

112379843 210010800/2022 ESP 

112379845 210010729/2022 ESP 

112379846 210010755/2022 ESP 

112379850 210010456/2022 ESP 

112379554 210010875/2022 ESP 

112322428 210010730/2022 MTD 

112336857 210010825/2022 MTD 

112342459 210010690/2022 MTD 

112345783 210010663/2022 MTD 

112360642 210010828/2022 MTD 

112360717 210010826/2022 MTD 

112360857 210010556/2022 MTD 

112369288 210010633/2022 MTD 

112378722 210010587/2022 MTD 

112379277 210010820/2022 MTD 

112379592 210010689/2022 MTD 

112379594 210010856/2022 MTD 

112379828 210010717/2022 MTD 

112352102 210010741/2022 DTR 

112357804 210010571/2022 DTR 

112379829 210010686/2022 DTR 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. (Portaria FME 940/2022)  
Processos Indeferidos 

Matrícula Processo 

112335032 210010742/2022 

112378061 210010837/2022 

112378784 210010873/2022 

112379585 210010870/2022 
 

Aviso do Pregão Eletrônico nº 030/2022 

A Fundação Municipal de Educação de Niterói torna público que será realizada licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico no dia 13 de outubro de 2022 a partir das 10h30min, PUBLICADO EM 01/10/2022
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com início da disputa às 11h (horário de Brasília), na plataforma Licitações-e 
(http://www.licitacoes-e.com.br), acessível através do nº 960367. O Pregão tem por objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de PROMOÇÃO DE EVENTOS E 
ARBITRAGEM para administração e execução de eventos esportivos e de lazer, que 
ofereça serviços de organização técnica para a realização dos Jogos Escolares de Niterói 
(JEN), conforme especificações e orientações constantes no Edital nº 030/2022 e seus 
anexos, relativo ao processo nº 210/7781/2022. O Edital e seus Anexos encontram-se 
disponíveis na plataforma Licitações-e e no site 
http://www.educacaoniteroi.com.br/licitacoes. 
Corrigenda: 

Incluir na PORTARIA FME Nº 107/2022 – Progressão por Tempo de Serviço – Classe, 
publicada em 14 de janeiro de 2022: 

Matrícula Classe 

112357549 III 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 
EXTRATO CONTRATUAL Nº 074/2022 

Instrumento/espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de estágio; 
Partes do termo: Fundação de Arte de Niterói – FAN (parte concedente), VICTÓRIA 
ALMEIDA GUEDES E AZEVEDO (estagiário (a) / estudante) da Universidade Federal 
Fluminense (UFF) (Instituição de ensino / interveniente); Resumo do Objeto: Primeiro 
Termo Aditivo referente à prorrogação por mais 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias do 
Termo de Compromisso de estágio registrado sob o Termo n° 006/2022; Prazo de 
vigência do Termo: 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias; de 23/08/2022 a 31/12/2022; 
Remuneração da bolsa auxílio pela contraprestação:  R$ 800,00 (oitocentos reais) 
mensais e auxílio transporte mensal de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais), 
perfazendo o valor total do Termo: R$ 4.110,80 (quatro mil, cento e dez reais e oitenta 
centavos), referente à bolsa e ao auxílio transporte; Fundamentação Legal: Lei Federal nº 
11788/2008; Processo Administrativo/FAN n° 220/003634/2020. Dotação Orçamentária: 
NATUREZA DAS DESPESAS: 3339036, FONTE DE RECURSO: 138, PROGRAMA DE 
TRABALHO: 4141041221456274, Nota de Empenho n°: 624/2022, Data: 01/04/2022, no 
valor de R$ 5.003,11 (cinco mil e três reais e onze centavos). Data da Assinatura do 
Termo: 15/08/2022; registrado no livro nº 08, fls. 37V, Termo registrado sob o nº 074/2022. 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 075/2022 
Instrumento/espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de estágio; 
Partes do termo: Fundação de Arte de Niterói – FAN (parte concedente), CRISTIANA DA 
SILVA SOUZA TEIXEIRA (estagiário (a) / estudante) da Universidade Federal Fluminense 
(UFF) (Instituição de ensino / interveniente); Resumo do Objeto: Primeiro Termo Aditivo 
referente à prorrogação por mais 06 (seis) meses do Termo de Compromisso de estágio 
registrado sob o Termo n° 010/2022; Prazo de vigência do Termo: 06 (seis) meses; de 
21/08/2022 a 20/02/2023; Remuneração da bolsa auxílio pela contraprestação:  R$ 800,00 
(oitocentos reais) mensais e auxílio transporte mensal de R$ 156,00 (cento e cinquenta e 
seis reais), perfazendo o valor total do Termo: R$5.736,00 (cinco mil, setecentos e trinta e 
seis reais), referente à bolsa e ao auxílio transporte; Fundamentação Legal: Lei Federal nº 
11788/2008; Processo Administrativo/FAN n° 220/000347/2022. Dotação Orçamentária: 
NATUREZA DAS DESPESAS: 3339036, FONTE DE RECURSO: 138, PROGRAMA DE 
TRABALHO: 41410412201456274, Nota de Empenho n°: 213/2022, Data: 17/02/2022, no 
valor de R$5.736,00 (cinco mil, setecentos e trinta e seis reais). Data da Assinatura do 
Termo: 15/08/2022; registrado no livro nº 08, fls. 38, Termo registrado sob o nº 075/2022. 
 

NITERÓI PREV. 
Atos da Presidência 

PROCESSO N° 310/006494, 6442, 6440, 6441/2022- INDEFERIDO 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
PORTARIA Nº47/ 2022- Dispensar, a contar de 01.10.2022- MATHEUS COUTINHO DOS 
SANTOS ALVES- na Função de Confiança de Assistente símbolo “FC3” da Diretoria da 
Presidência. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Termo Aditivo nº 06/22 ao Contrato de locação nº 09/15, celebrado entre a CLIN – 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, como Locatária, de outro lado, 
como Locador , o Sr. Douglas Lofeu Rapizo. Objeto: prorrogação do prazo de locação 
do imóvel situado na Estrada Velha de Maricá nº 586-B, Rio do Ouro, Niterói. Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato ora aditado, a partir de 01 de outubro de 
2022, por mais 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme despacho 
autorizativo do sr. Diretor-Presidente. O presente TERMO ADITIVO se regerá pelas Leis 
Federais de n° 8.666/93 e nº 8.245/91, conforme as cláusulas e condições; Ficam 
designados como fiscais do contrato os funcionários Walmar de Sá Picanço Mat. 85987 e 
Daiane Vieira Stein Mat. 114480; Processo Administrativo de nº 520/003.522/22 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA. 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de Carta Convite (Cose) 
nº. 068/2022 – Processo Administrativo nº. 510001730/2021, que visa a execução das 
obras e/ou serviços para EMUSA de “EXECUÇÃO DE PROJETO DO TRABALHO 
TÉCNICO SOCIAL PAC2 NA COMUNIDADE DO MORRO DA COCADA E 
ADJACÊNCIAS NO BAIRRO DO BADÚ”, nesta Cidade, conforme  EDITAL,    
adjudicando os Serviços a Empresa PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA - 
CNPJ:  44.416.618/0001-02, pelo  Valor Global de R$ 191.191,25 (Cento e Noventa e 
Um Mil,  Cento e Noventa e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos), com  uma  redução  
em  relação  ao  valor   estimado de  0,02%,   com   Prazo   de   Entrega   dos   Serviços, 
Validade  da  Proposta  e  Pagamentos,   conforme  EDITAL,  AUTORIZANDO a 
DESPESA e a EMISSÃO  de NOTA de EMPENHO. 

HOMOLOGAÇÃO 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de Carta Convite (Cose) 
nº. 083/2022 – Processo Administrativo nº. 510002933/2017, que visa a execução das 
obras e/ou serviços para EMUSA de “CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA ESTRADA DO 
MURIQUI COM TRAVESSA REGINA NO BARRO DO MURIQUI”, nesta Cidade, 
conforme  EDITAL,    adjudicando os Serviços a Empresa ROSIT EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ:  05.021.736/0001-60, pelo  Valor Global de R$ 77.188,89 (Setenta e Sete 
Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Nove Centavos), com  uma  redução  em  
relação  ao  valor   estimado de  0,09%,   com   Prazo   de   Entrega   dos   Serviços, 
Validade  da  Proposta  e  Pagamentos,   conforme  EDITAL,  AUTORIZANDO a 
DESPESA e a EMISSÃO  de NOTA de EMPENHO. 


